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• LEI MUNICIPAL N~ 1.09~,DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.989 •

Dispõe 80bre reajusto dos valores venais
dos imóveis ur~anos construidos e vagos'
para afeito da lançamentos dos Impostos'
Prediais e Territoriais Urbanos desta M~
niclpalidada e respecti~Q& taxas de lim-
peza a iluminação pública.

o SR; WALTEH ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de
lc9m. Estado da são Paulo, no uso de suas atribui
ções que lhe são conferidas po'rLai;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de lcém, aprovou e ele san-
ciona & promulga a seguinte Lei:

ARTIGC 19 - Oe conformidade com o disposto nos artigos 14 e 41 do
Código Tribut'rio Municipal, instituído pela Lei nQ 866
de 22 da dezembro de 1.983, ficam atualizados os valo -
res venais dos imóveis ur~anos construídos e vagos des-
te Município, pora efeitos da lançamentos dos impostos'
Prediais a Territoriais Urbanos e respectivas taxas de
limpeza B iluminação pública, na mesma base de c~lculo'
de aplicaçüo dos índices inflacionários vorificado no
corrente anu, para0 exercício de 1.990.

ARTIGO 2g - O lançamento de que trata o artig~ anterior, ~everá ser
convertido em 8Snua do Tesou:c Nacional (BTN), na data'
do respectivo lançamento, ou outro indexedor aut~:izado
por Lei.

ARTIGO 3a - Aplica-se no que couber o Código Tributário Municipal ,
aprovado pela Le! 866 de 22 de dezembro de 1.983.

ARTIGO 4a - Esta Lei antrará em vigor a partir de l~ de janeiro de
1.990, revogadas dss diaposições em contrário.
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